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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA (SP) torna público o que 

segue:  

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 05/2018/CMDCA; 

ÓRGÃO CEDENTE: Município de Orlândia e Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;  

OSC: ANGELS – CENTRO DE ATIVIDADES PARA PESSOAS 

ESPECIAIS – “PROJETO VITÓRIA”, CNPJ nº 14.168.067/0001-44. 

OBJETO: O presente termo tem por objeto a concessão de repasse financeiro 

do MUNICÍPIO, aprovado pelo CMDCA, para a ANGELS – CENTRO DE 

ATIVIDADES PARA PESSOAS ESPECIAIS – “PROJETO VITÓRIA”, 

proveniente da Dispensa de Chamamento Público nº 02/2018/CMDCA,  

através de recursos que constituem o Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, desde então denominado FMDCA, tendo como objetivo a 

execução do Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade 

destinada ao desenvolvimento de atividades conjuntas, capazes de propiciar a 

plena operacionalização do serviço que tem a finalidade de promover a 

melhoria na qualidade de vida, a autonomia e a inclusão social de crianças com 

qualquer tipo de deficiência, seja ela, física, mental, auditiva, visual ou 

transtorno comportamental, assegurando-lhe o pleno exercício da cidadania, 

promovendo e articulando com serviços e programas de assistência social, 

saúde, esporte adaptado, lazer e cultura, realizados através de palestras, grupos 

de apoio e orientação sociofamiliar, voltadas aos pais, cuidadores e/ou 

responsáveis, com foco principal no fortalecimento do vínculo, entre os 

envolvidos e efetivar as políticas públicas através de garantias de direitos, 

ressaltando que a referida organização executa tal serviço de forma exclusiva 

no Município de Orlândia. 

VALOR TOTAL: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais); 

DATA DA ASSINATURA: 20/06/2018; 

VIGÊNCIA: 31/12/2018. 

  

DECRETO  4734 

De 14 de junho de 2018. 

“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 920.000,00.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA 

NETO, no uso das suas atribuições legais, 

DECRETA 

ARTIGO 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 4120, de 09 de novembro de 

2017, conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso I, fica aprovado 

na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

920.000,00 (Novecentos e vinte  mil reais), para reforçar a seguinte dotação 

orçamentária: 

09.01.44905100000000059 – 15.451.0025.1.015– Ficha 343 – R$     

920.000,00 

Total      R$  920.000,00 

ARTIGO 2º -O valor do presente crédito adicional suplementar será coberto 

com os recursos da anulação parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, III, da Lei 

Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, das seguintes dotações 

orçamentárias: 

07.01.449051000000000166 – 27.812.0014.1.013 – Ficha 290 – R$     

400.000,00                         

99.99.999999000000000010 – 99.999.0015.9.999 – Ficha 320 – R$     

520.000,00 

Total     R$  920.000,00 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

Orlândia, 14 de junho  de  2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, estado de São Paulo, 

Sr. Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto no uso de suas atribuições 

conferidas por lei para os fins das disposições  da Lei nº  9452 / 97, 

sobre a liberação de recursos financeiros pelo Governo Federal, e da 

recomendação 34/03 da Procuradoria da República em Ribeirão Preto, 

faz saber: 

ARRECADAÇÕES  FEDERAIS DE 01/06/2018 A 13/06/2018. 

ÓRGÃO CONCESSOR: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA - 

0118-X 

DATA 

RECEBIMENTO 
DESCRIÇÃO VALOR 

01/06/2018 PNAE R$ 85.701,80 

05/06/2018 FUNDEB R$ 274.653,91 

08/06/2018 FUNDEB R$ 105.923,58 

08/06/2018 FPM R$ 1.060.308,29 

 

12/06/2018 FUNDEB R$ 375.636,12 

12/06/2018 
MERENDA 

ESTADUAL 
R$ 45.134,00 

12/06/2018 BOLSA FAMILIA - IGD R$ 4.010,38 

13/06/2018 QMSE R$ 290.007,18 
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